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29 TERMO ADIÍIVO

cor{TRÂTo ADMtÍ{tSTRATtVO í{.r 153/2021
De um lado, o MUITCÍPIO OE SÂ,ITA MAR|Â OO OESTE, pessoa jurídica de

direito público intêrno, com seda na Rua Josó de França perêira, 10 - Santã Merie do
Oeste - PR inscrito no CGÇMF sob n_ 95.684.5 441000:.-26, neste ato representado
por sêu Pre{êito Munlclpal, Sr. OseAR D€L6ADO, brasileiro, cãsãdo, portador da
Cédula de ldentidade n.r 6.296.081-7, e inscíito no C.p.F. n.e 701.594.329-87,
residente e domicilíado na Rua João Kulicz, 15S, Jârdim Santa Clara, nesta cidade, e
que âqui passa a denominar-se de CONTRATÀNTE, e de outro lado plTÂt{GA

UTILIOAOES LTDÀ inscrita no C.§.p.J. sob n.s 06.089.12910001-02, localizada na Av.
Brasil, 387, Vila Santana, Município de Pitangâ - pR, representada pelo Senhor
Emerson Lenarte, brasileiro, portador do RG n.c 5.379.639-7 ê inscrito no CpF sob n.c

769.16i1.999-15, e que aqúi passa a denominar-se de COI{Íf,ATADA, resolvem aditar
o contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso l, da tei 8.666/1993,
mediante as cláusulas e disposições ieguintes:

CúUSUIÀ PRli,lEliA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
proÍrogar o pra2o de vigência de que trata a Clausula Sétlma do Contrato
Administrativo ne. 153/2021.

CúU§utÀ SCGUT{DA - DO pRAzO E ucÊlrclÀ: o pÍazo de vigência de que trata a

Clausula 7r, fica prorroSado por 30 (Trintà) diâs, vigorando assim até 24hZlZOzZ.

CúU§ULA TERCEInA: Permânecem ihâltêradas as demais condiçôes e cláusulas do
contrato ôriginel cêlêbrado em 25 de Novembro de 1027., não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta opoÍtunidade a ratificação das mesmas.
E por êstarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo êm 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 24 de Novembro de 2022.
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ESTADO DO PARANA
PREFEITUR{ }TUNICIPAL DE SANTA NIARIA DO OESTE

LICITACAO
2" Tf,RMO ADITIVO CO:{TR,{TO ADMINISTRÀTIVO \.' T5]/202I

De um lado. o MUNICIPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José dc

França Pereira. l0 - Santa Mâria do Oeste PR inscdto no CCC,MF
sob n.95.68{.544/0001-26. ncste ato repÍesentado por seu Prefcito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO. brasileiro. casado, poÍadoÍ da

Cédula de ldentidade n." 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n.'
'l0l .594.329-8'7 , residcnte e dorniciliado na Rua João Kulicz, 155,

JaÍdim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATÀNTE. e de outro lado PITANCA UTILIDADES
IfDA. inscritz no C.N.PJ. sôb n." 06.089. I 29/0001-02, localizada na

Âv. Brasil. 387, Vila Sanlanâ. Municipio de Pitanga - PR.

Íepresentada pelo Senhor Emcrson Lenarte, bÍasileiro, portador do RG

n." 5.379.619-7 e inscrito no CPF sob n." 769,164.999-15. e que aqui

passa a denominar-se de CONTRATÀDA, resolven Àdilar o conlrato

original de acordo com o disposto no Art.5?. Inciso l. da Lei

8.666/1993, mediarlte as cláusulas e disposições seguintes:

cLÁusuLA PRTMEIRÂ - Do oBJETo: o presente Tenno

Aditivo tem por objeto pronogar o prazo de vigôncia de que trata a

Clausula Sétima do ConÍato Administrativo n'. 153i2021.

CLÁU§ULÂ SEGUNDÂ _ DO PRAZO E }.IGÊNCIÀ: O PTazo de

vigência de que Eata a Clausula 7". fica pronogado por 30 (Trinta)

dias, vigorândo assim até 2411212022.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais

condições e cláusulas do contrato oliginal celebrado em 25 de

Novenrbro de 2022, nào modificadas por este instÍumento,
declarando-se nesta oportunidade a ratitiçação das mesmas.
E por estarem de acordo. os paíicipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e Íbrma.

Santâ Maúa do Oeste. 2,{ dc Novembro dc 2022
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